
m — Sociedade S á o V i c i n t e de P a u l a de 
iEüaiaíüba 'V.C:."*..' : . . : ' . . •' 10.J01.00 

XX — 1'eatüC Novos Comedian tes ae 3ai» • —:-
Paulo . . - ; . . . ' . . . . 360:000,00 

XXI — -União P a u M i a cios - j s s tuaan tês â s - • • • 
cundárioa de S ã o P a u l o . . . . . . . . . . . . . 00000 
Artiso 8.O. — A de?pesa cem a e x e c u ç ã o do .disposto 

v artigo anter ior sera coberto com - os rècurso-s orove-
níent-s das medidas de que t r a t am os arts , i.; 6.o e S.o. 

Art'go 9 o — Esta lei e n t r a r á e m vigor sa data de 
sua oub i i cação . 

Palácio do G o v s m c do Es t aco d e - S ã o Paulo , aos-18 
de dezembro de 1958. 

J & N I O Q U A D R O S 
F ranc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Publicada n a D i r e to r i a G e r a l da Secreta! ia de Estado 
dos Negócios do Gove rne 'aos 19 de dezembro. de 195o 

A l t i n o S a n t a r é m * 
D i r e t o r Gera» S u D s ü t u t o 

L E I N . 5.028, D E 18. D F D E Z E M B R O D E 1958 

Disuiôe sobre c o n c e s s ã o de aux í l i o s a entidades 
esportivas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
prcmuigo a seguinte l e i : . 

Ait igc l . r — F i c a c Poder Execut ivo ã u t o - i z a d o • 
cœcecer . no corrente exerc íc io , os aux í l i o s aoaix.3 reu.-
eionados: 

C r f 
1 - F e c e r í ç á o ' Pau l i s ta de G i n á s t i c a . . . . 50 000.01 
2 - Fede ração Pau l i s t a de Hal te rof i l i smo . . 50 000 cr 
3 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de At l e t i smo . . . . 50.j00.00 
4 - Federação Bochot i ta Paul is ta *0 300,00 
5 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de H o j u e í e P a t i n a - , 

jjâo 40 000 01 
6 — Federação Pau l i s t a de M a l h a . . . . . . . *0 300'i-C 
7 — f>deraçãc Pau l i s ta de T ê n i s . . . . . . 40 000 0C 
8 — Fede ração Pau l i s t a de.. F u t e o o L de S a 

lão . . 50 OOO.M) 
9— ^ d e r a ç a o F a u i i s t a de N a t a ç â c . . . . 50 000 00 

10 — F e d e r a r ã o Pau l i s t a de B s s ' î e t - B a u . . . 40.00u.00 
11 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de Vole ibo l . . . . 50 000.0c 
12 — ?-vípracão U n i v e r s i t á r i a Paul i s ta de E s - , 

portes . *0 00'i 0 i 
13 — Fede ração Pau l i s ta í e Vela . . 50 000.OC 
14 — F e ó e r a ç á o Pau l i s t a de HÍDi smr . . . 35 000 0". 
15 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de H m - i e b ò ' . . - . . . . 40.000.0C 
1£ — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de Motoc ic l i smo . . . 50.000,0;. 
17 — Fede ração Pau l i s t a de C i c l i s m o . . . . . 50.0OQ.fi/ 
18 — F e d e r a ç ã o Pau l i s t a de Base-bal i ' e Soft 

Bai* '.. . . . . . . . . . . . . . . ' . . 60 0 0 0 « 
J9 — F e d e r a ç ã o P a u l ' s t a de F s - m m a 40 000,00 
20 — Fede ração Pau l i s t a tje Xa-fre? 40 JOOOí 
21 - F e - e r a ç ã o de R e u í o de S ã o ? a u l o . . . 20 OOO.oí; 

•22 - Federsçf ie P a u l i s t a . d e : T ê n i s dc Mesa . 40. 000Qí 
23 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de M o t o n á u t i ^ a . . . 30.000,>>, 
2» — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de C a c a e T i r o . . 15 0 0 0 « ' 
25 — F e d e r a ç ã o P a u l i s t a de T i r o â o . A l v o . . 50.W0.on 
26 — Prefeitura M u n i c i p a l de Bro tas 40 W0.OC 
2 7 — C l u b - At l é t i co O u r i n h é n s e — Our inhos 46 000 00 
28 — Escola N o r m a l P a r t i c u l a r . I m a ' t i l a d a 

Conce ição de M o j i M i r i m . , .25 000.0«: 
29 — Üniãc E s o ò r t i v a J á g ú a r i è n s e — J a -

gua r iú r i a . . . . . . . . -, . . . . . . 40 000 00 
30 - Cíube At lé t ico Novo Hor izonte _ N O 

TO Hor izon te 80 g00 » t 
31 — M o i i M i r i i n Esporte C lube — M o j i M i 

r i m . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000.ÒC 
32 — M i r a n t e F u t e b o l . C lube — P a r a n a p a -

nema 40 000.00 
32 — Clube A t l é t i co Pau l ' s t a — P a t r o c í n i o • 

Pau l i s ta .- . . . . 45 OOÜOÒ 
34 — Comissão M u n i c i p a l de Esportes de M i - , 

rassol . . 45 OOO.ÕO 
35 — Associação A t l é t i c a I t a p e t í n l n g a — I t a -

pet tninsa : 45.00'too 
3« — Liga PÕaense de «Tufcebol — P o é . . . , i O 000 00 
37 — União d ó s F e r r o v i á r i o s da Es t r ada de 

. Fe r ro Sorecabana -.. .-. . ' . . . . . . . . . . 15 000 00 
38 — Esoorte Clube B a r r e i r o — S ã o J o s é do 

. B a r r e i r o . . . . . . . / . . . 40 00000 
39 — Esoorte Clube S e r r i l h a — J a g u a n ú n a ?0 CO-íOO 
40 — Prefei tura M u h i c i p a j de Aeuaos ' . . . . . 40.000 00 
41 — Prefei tura Munic ipa . : de G u a í r a . . . . sO 00000-
42 — Assoc iação A t l é t i c a M a c a tuba — M a -

catuba . . 20 0OO00 
43 — F a r t u r a E s o ó r t e C lube — Far tu ra . . . 20.000.00 
44 — Clube At lé t i co E x p e d i c i o n á r i o s — F r a n 

co da R o c h a 20 000 00 
45 — 13 de M a i o Futebol Olube — I b i ú n a : 20.00000 
46 — Esnorte 71ube C b r i n t i a n s — Presidente 

Prudente . , •» 20 00000 
47 —.Cosmoooli tano F u t e b o l C lube — C o s -

m ó o o l i s . . . . . . . . . 15 00'iOO 
4B — S . R . F . A l i a n ç a — S ã o Car los .-. . . . 20 00-'<00 
49 — EnJorte Clube U n i ã o — Por to Fe l i z . 15 000 00 
60 — G R . 13 de M a i o — Paulo 3e F a r i a . . 20 000 90 
51 — Prefei tura - M u n i c i p a l de P e n á p o l i s . . . 20 00»> DO -
52 — Esncrte C l u b e E l v i r a — J a « r e i . . . . . 25 00)00 
53 •— Palestra %'sporte Clube — S ã o J o s é do 

R io Pre to ' . . . .—r. .'. . . . 40 000.00 
54 — Clube de -Rega tas T u m i a r u — S ã o V i 

cente . . i : . . . . . . < . . . . . . 40 00000 
55 — Mirassol Futebol Clube — Mirasso l . . 25 000 ^0 
68 — Esporte C lube O p e r á r i o — Queluz : . . 20 000 00 
S1* — Esporte C lube Tatová- — T a i v v a ; . . . . . 20.900Á)0 
58 — A.«!KPciação A t l é t i c a Veteranos de S ã o 

" Panic . . ' . . . . • . . . . 40 000.10 
59 — Clube da Rega ta s T i e t ê — S ã o P a u l o . . 115.000,00 
60 — A " o r a ç ã o Espor t iva Mocoqueijse — M o -

coca . . . . . . . . , . . . ; . . . 15 000.00 
61 — G r ê c i i o do Cen t ro de E d u c a ç ã o F í s i c a 

— S ã o P a u l o . . . . . . ' 20.001.00 
62 — A'sr>cia.mt A t l é t i c a G u a p i r a — S ã o 

Paulo -.. 15.000,00 
63 — Clube Progresse de F-.ancisco M o r a 

to 15.000.00 
64 — Clube E í o o i t i v o da -fenha — ' C a o i t a l 20.000,00 
65 — Pitaneueiras Utiteboi Clube —' C a p i -

' t a l . . . . . . . . . . 15.000.0C 
. 66 — Aisoe'ffoSo d ó s Professores d é E d u c a - ' 

' ç ã o F í s i ca . . . . '.-. : 6C 000,00 
67 — A ^ o r e c ã o A t l é t i c a Acaoêm^ca . R u y -

Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 20.000,00 
68 — Prefei tuir de A m é r i c o de. Campus . . . 55.000,00 
69 — Assoeis cão At lé t i ce F r e i i c à h à . . « 4j.000,00 
W — Comerc ia l F . O . — F r a n c a . . . . ' * . . . ' . 45 000.00 
71 — Fortaleze Esporte Clube, — a a r e t o s . . 4õ 000.00 
73 — Pedregulho Fu t ebo l Clube — ' P e c r é g ù - ' 

lho . . . . . . . i . , . . v . . 45:000,00 
73 — São Jose «nte 'ool "?lube — S ã o jose d a - • -

B e l a V i s t a . . . / . V . ; 45.000,00 
7 í — Bata ta is F i í t ebo l C lube — S a t a t a i s . . . 30.000.00 

75 — G r ê m i o Rec rea t iva . e È s b ^ r t i v o l e O a r -
i - doso -.. ; . - . . - ; . - . - . • : . . . - . . .-• - • -20 000,00 

Í6v— ^ r ê m . 3 t i ? c r e a v á o < Esporte a' "Jõitura'»— 
M i r a s s o l . . . . . . . . . . . . . . . . . . '.'..'". 20.000,00 

Ti — Oenirc . S s ^ i e a í i v c Esoorti7c s C u t u -
-.- w!. i - c a p i t a . 10-300:00 

78 — Assoc i ação A t l é t i c a A c a d ê m i c a L u i z J e 
• Quei roz - - ^ira. i icaop - . . 25 000 00 

W — iCi i -apuà F í t e u o ! ulube '—. í t u a p u a . 20.000.00 
10 — AsiociPcf-o Ssoor t iva MiguelOi.olií F u -

- tepoi C luae — M . r á e l ó p o l i s . . . . . . . 15 000.30, 
Ar t igo 2o — A d e f e s a "om a e x e c u ç ã o desta -!ei 1 

; u r r e rá è c i n t a i a />5'-ha a ? l -8 98 i do o r ç a m e n t o . 
A r t i g o 3.o — Esta íei a r t r a i á vigo; na data de 

?ua - oubl 'ca*&o.« 
A r f i ç r 4'• — ^ovnr-ajT--sp i s Sisr-^ie^os s m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado ds S ã o Pau lo , aos 13 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Franc i sco de P a a í a Vicente de Azevedo 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r Gera : . Subst i tuto . 

K L E I -V 5 629 D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

C r i a anexo à . ' C a d e i r a de Or topedia e T r a u 
matologia., da Faculdade de M e d i c i n a da U n i v e r 
sidade <ie S á o Paulo , o " Ins t i tu to de R e a b i l i t a 
ç ã o " \W). 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

. F a ç o ' s a b e r nue a Assemblé ia Leg i s la t iva decreta e eu 
•promuiac a seguinte l e i : ^ 

A r t i g o l .o — F i c a c r i ado , . anexo à Cade i r a de O r t o 
pedia e Traumato logia , da Faculdade de M e d i c i n a da 
Univers idade de S ã o Pau io , o " Ins t i tu t c de R e a b i l i t a ç ã o " " 
( I R ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O Inst i tuto de R e a b i l i t a ç ã o m a n 
t e r á í n t i m a l i g a ç ã o com a C l í n i c a O r t o p é d i c a e T r a u m a -
to lóg ica do Hosp i t a l das C l ín i ca s , que p o r á à d i spos i ção 
do Inc t i tu tc os meios de que d i spõe p a r a a e x e c u ç ã o dos 
seus serviçr-s . 

A r t i g o i . o — O Ins t i tu to de R e a b i l i t a ç ã o t e m por f i - v 

na l idade ; ' 
I — a r e a b i l i t a ç ã o dos incapaci tados f ís icos: 
I I — a r e a l i z a ç ã o de pesouisas sobre r e a b i l i t a ç ã o : 
I I I — a r e a l i z a ç ã o de cursos normais e de aperfe i 

ç o a m e n t o para i r é d i c o s e pessoal t é c n i c o aux i l i a r , neces
s á r i o aos se rv iços de r e a b i l i t a ç ã o , tanto do p a í s como do 
estrangeiro: 

T V — servir d é campo pa ra o t re inamento de m é d i c o s 
e pessoal t é c n i c o a u x i l i a r ; > . 

V — p r o p o - c í o n a r meios pa ra o emprego, na comu-
nidai le , dos reabi l i tados; e 

V I — e n t r o s a r - s e e coop- í rar com entidades p ú b l i c a s 
e par t iculares , a respeito de q u e s t õ e s e j se rv iços de sua 
c ó n i n e t ê n c i a . 

A r t i g o S.o — O Ins t i tu to de R e a b i l i t a ç ã o t e r á a se
guinte o r g a n i z a ç ã o : 

I —!• S e c ç ã o de T e r a p i a Ocupac iona l ; 
T I — S e c ç ã o de F i s io t e rap ia ; 

• XII — S e c ç ã o de E n f e r m a g e m : 
TV — Setor de Ass i s t ênc i a S o c i a l ; 
V — S e t ó r de" A r a u i v ò M é d i c o e E s t a t í s t i c a ; e 
V I — S e c ç ã c de A d m i n i s t r a ç ã o , compreendendo: 
r ) Se to r d<; C o m u n i c a ç õ e s , Pessoal e A r q u i v o ; e 
b) A l m o x a r i f a d o . 
A r t i g o 4.o — O Ins t i tu to de r^eab i l l t ação s e r á d i r i 

gido pelo Professor da Cade i r a de Or topedia e T r a u m a 
tologia , d a F t c u l d a d e de M e d i c i n a . 

A r t i g o 5.o — F u n c i o n a r á - j u n t o ao Ins t i tu to u m C o n 
selho de A d m i n i s t r a ç ã o , cu ja p r e s i d ê n c i a c a b e r á ao seu 
d i re to r . •-" -

S l . o ' — O s demais membros , indicados pelo p res i 
dente, e m n ú m e r o , de 3 ( t r ê s ) , s e r ã o escolhidos, pa ra u m 
t r i é n i o , pele Re . to r d a Univers idade, entre professores c a 
t e d r á t i c o s da Facu ldade de. M e d i c i n a , erii exerc íc io ou 
aposentados, renovados pelo t e r ç o e m cada ano . -

§ 2.0 — P a r a deserooenho de suas funçOes. s e r á o d i -
. retor do Ins t i tu to de R e a b i l i t a ç ã o auxi l iado por u m m é -
/dico assistente e u m m é d i c o assistente admin i s t r a t i vo . 

8 3.C — Ao m é d i c o assistente subordinam-se t ecn ica -
m e r t * a S e c ç ã c - d e Te rap i a O c u p a c i o n a l , a S e c ç ã o de F i -
s i o r e r a o U e a ' S e c ç ã o d é E n f e r m a g e m . 

' í 4 o — A r m é d i c o assistente admin is t ra t ivo subor
d inam-se admin i s t ra t ivamente todos os ó r g ã o s do I n s t i 
t u i * de R e a b i l i t a ç ã o . - I 

Ar t igo 6.o — . F i c a m criados, n a Pa r t e Permanente , 
G r u p o I do Quadro d a Univers idade de S ã o Pau lo , o s 1 

seguintes cargos: 
l - ( u n i ) MéfHco Assistente, p a d r ã o " X " : e . 
1 (um) M í d i c o Assistente Admin i s t r a t ivo , p a d r ã o " X " . 
Ar t igo 7.o — O dire tor do Ins t i tu to de R e a b i l i t a ç ã o , 

ouvido o Conse.'ric de A d m i n i s t r a ç ã o , p o d e r á admi t i r pes-
s o \ : ex*Trtnur»ierário. e m n ú m e r o v a r i á v e l , de acordo com 
à s necessidades do se rv i ço e dentro das d o t a ç õ e s , o r ç a 
m e n t á r i a * p r ó n r i a s . 

A r t i g c 8.o — Além do mencionado n o a r t i g o - a n t e r o r . 
o f í i re tcr do I r s t i t u t õ de R e a b i l i t a ç ã o , ouvido o Conse iho 
d é A d m i n i s t r a ç ã o p o d e r á a d m i t i r pessoa 1 n a "orma da i e -
gis -jção tiare.lr>ista, sempre dentro das d o t a ç õ e s o r ç a m e n 
t á r i a s p''>prias ' . ! 

A r t i s c 9 .o — E n q u a n t o n ã o fôr ba ixado o r egu lamen
to da oresente l e i , o I n s ' i t u to de R e a b i l i t a ç ã o r e g e r - s e - á 
peio R e g u l a m e n l c do Hosp i t a l das C l í n i c a s da Faculdade 
d é M e d i c i n a da Univers idade de S ã o P a u l o rio que covber. 

A r t i g o 10— : A s desnesas com a . e x e c u ç ã o da presen
te iei c o r r e r ã o por conta d a verba n . 316-8.41.4, do or-
e a u e n t o v igente . ' 

Á r t i c o 11 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
stia mib ' , icação , * 

A r t i g o 12 —. Revogam-se as d i spos ições em c o n t r i r i o . 
Pa lac io dc Governo do Estado de íSão Pau lo , aos 18 

de dezembro de 1958. 
J & N I O Q U A D R O S 'I 

J A H p i o C o r r ê a Net to 
P u b ' í c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 

dos Negócios dc G o v ê m o ao 19 de dezembro de 1958. , 
• A l t i n o S a n t a r é m , D i re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . a. 030, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958. j 

, D i s p õ e sobre n o r a r e l a ç ã o ao § l . o . do ar t igo 
11, da L e i n . 650: de 28 d é fevereiro de 1950, e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . ' • I 

Ò G O V E R N A D O R D O " E S T A D O D E S A O P A U L O : ! 

Faç-> saber que a A s s e m b l é i a Legisle.t iva decreta e eu 
pror r iü igc ia seguinte l e i : 

' A r t i g o l . o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o 5 l .o 
do a r t . 11 d a L e i n . 650, de 28 de fevereiro d é 1960: 

! "8 l . o — P a r a o c ô m p u t o e c l a s s i f i cação das au las 
.como p r A i n á r t a í e e x t r a o r d i n á r i a s : s e r ã o consideradas i n -
d i s ^ i n t à p i e n t e at aulas d iurnas e noturnas da nesmo i3is-
c i u i i n a é de ou t ras d i sc io l inas a f ins dos diversos cursos 

d o mess io es tabe lec imento ." „ -

Arti2<j 2 ,0 — Ao art. 11 da ; L e i n . 650, de 2 1 - 1 © . 
. fevere i rc-de 18P0..acrescente-se-o s e g u i n t e - p a r - á g r a f o : ^ 

* " I g- . -o ' -ü c ^ r ó f é s s o r ' "poÜéíâ -exSmir i se .Xno^- todr ou 
eir" par*e. -d«s aulas e x t r a o r d i n á r i a s J j b r i g a t ó r i a s . . quando 
e T>nqúa:.to'v;aã< houver ;p re iu izo para ' õ ensino, na c o n r 

fo--rãiha :t. d t mformaçã-d fundamentada do diretor dr es-
tai 'Clecimen 'o ' p o r dec i s ão do• S e c r e - á r i ó de E d u c a c i o . " 

A r t í ? c ' 3.0 — Esta le i e n t r a r á em -vigor_ na dat.'*- de-
S U E pub . íCavâc. • - • - , 

;Arüí.'o 4 .0 — Revogam-se as d i spos ições em • c o n 
t rar io . , ' -

I P a l á ; , o dc Governo do Estado de S ã o Pau io , aos 18 
de dezembro de 1953. ' . - ' - - - ' • ' 

J Â N I O Q U A D R O S 
Al íp io C o r r ê a /Netto 

- P u b ' b a d a na Di re to r i a G e r a l da Secre ta r ia , de es tado 
do« Negocies do Governo ao 19 de dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m , D i re to r G e r a l , Subst i tu to . . 

s . . . 
L E I N . 5.C31, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a « r f a ^ o de um G i n á s i o E s t a 
dual no m u n i c í p i o de Sab ino . - ' 

— - O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber-que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
pror>-"i"o a seguinte lei:> • 

Artiçfo l . o — F i c a criado o G i n á s i o Es t adua l do m u 
n ic íp io de Sab ino . 

Ar t igo 2 .o — A i n s t a l a ç ã o do glnÄsK> sra cr iado f k a 
r f ^ t e i o n a d a .â d o a ç ã o , ao Es +-»do,-.de terras e edif íc io 
adequados ao seu func ionamento . 

Arti<ro 3 .6 — A lei or*>»'»>«r)t*» ,ta do » x ? W e i c ? m 
o"e se der a instaÎP«**.o «lo et<«-«>he|e«!triçpto de e'ns'^o ora 
cri '- 'o -•o^ i'^i'>'-á d o t a ç õ e s , adequadas a atender" à s res
pectivas desoesas. 

Ar t igo 4 .0 .— . E s t a l e i e n t r a r á fem vigor n a d a t a - d e 
sua p i í^ iMacSo . 

•Polito do G ^ ^ n o . d o Estado de S ã o Paulo , aos 18 
de dezembro de 1<?5<!. 

J A N T O P ï ï i D W ? 
A H i ' o C o " - é a N e t t o - • ' - - • 

P r i b l i c f d a n a D^et^- ía G e r a l da Secretar ia de E s -
t « " » « i d o s Negóc ios do G a v ê r n o , aos 19" d é dezembro de 
1958. - . . . 

AW"«> ?«"»tareiw 
Di re to r G«r3 l . ?">>stltuto 

L E I N . 5 032, D E 18 D E D E Z E M B R O D É 1.958 

A ' t e ra a A b o m i n a ç ã o do Instituto de E d u c a -
c ã o de T u p á . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F s e o saber crue a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
pror»vjl<?o a seguinte l e i : 

ArHcro l . o — Passa a «i^n-i^inST-«!» w T « ^ t J t « t n de 
E d ^ a ç p o T ^ l a . V a r i u i r e , . de T t i p ã " , o Ins t i tu to de E d u 
c a ç ã o de T n o ã . 

. A r t i g o 2 .0 — Es ta lei e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p o w - a ç ã o ; . , ' '- : 

-Pa lá" io do Gnv«»Tió do Estado de S ã o Paulo , aos ^8 
de dezembro d é JR58. 

J A N T O O U A D R O S 
A l i n l o Cõ«*rêa Setta ' 

P u b l i c a d a na D i r e t o r a G e r a l da Se - r e t s r l a de E s 
t oco dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembro do 
1958. 

•AHIno S a l t a r e m 
D i r e t o r G ° r 9 l . ' Subst i tu to 

L E I N . 5.033, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

AHera a d e n o m i n a ç ã o do Instituto de Ednca-
ção de Socorro. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a r o saber otie a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : -
ArtifTo l . o — Passa a denow'nflr-se " N a r c i s o P í e r o -

n i " o Ins t i tu to de P d u e a c ã o de Soco r ro . , -
A r t f f o 2 .0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 

sua w b l i c a c ã o . < 
Ar t igo 3 .0 — Uevogám - se as d i spos ições em c o n 

t r á r i o . -
P a l á c i o do Gf- f^rno do Estado de S ã o Pau lo , aos 18 

de dezembro de 1958. 
\ J A N T O OTT A D R O S 

Ali**o C o f r ê a V é t t o . ; 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 

t aco dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembro de 
1958, ' . 

A l t i n o S a n t a r é m 
Dire to r G e r a l . Subst i tuto 

L E I N . 5.034 D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Di spõe sobre c r i a ç ã o de um centro de s a á d e no 
Parque Peruche, munic íp io da Capital -

O G O V E R N A D O R D C E S T A D O D E S A O PAULO: 

F a ç o saber crue a Assemblé ia Leg i s la t iva decreta e eu 
p r o m u e a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.3 — F i c a criadr» nm --entro i e s a ú d e no P a r 
que P í m c h - í . m u n i c í p i o da C a n i t a l . 

Ar t igo 2 .0 — A l e i í i c í m j n t á ^ i a 1o everciclc em t u e 
se der a . '"S^a lação da un 'dace « a r i t á - i a ora c r i ada oon-
s j«mará d o t a ç õ e s adequadas a atender à s respectivas des
pesas. * ., ' 

A r W f o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em v igor na data de 
sua r u b U c a ç a o . ' . 

Ar t i go 4 .0 — Revogan>se as dl«DO°inoe« em con t r a r io . 
P a ' a c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , aos 18 de 

dezembro de 1958. 
J Â N I O W * D R O S 
F q o í e Car'os 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Pecretar ia de F"*adO 
dos Negóc ios d ó G o v e r n o aos !9 de dezembro d' 1958, 

Altino S a n t a r é m — D i r e n r G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 5.035, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s n õ e sobre os proventos da- a*"«ienfafl<>Ha t 
disnonibi l idade dos funcionários sujeitos ao r eg ime 

. ä e r e m u n e r a ç ã o . 

Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 3 A O P A U L O : 

Faco saber que. a Assemblé i a Leg i s l a t i va decreta e en 
promulgo a seguinte l e i : • _ 

Ar t igo l . o — Os f u n c i o n á r i o s suje'tos ao repime p r e 
visto no ar t igo 107.'do Decre to- le i a. 12.V73 de 28 de ou^ 
t u b r ó de 1941, s e r ã o anosentados ou posto? em d i spon ib i l i 
dade è o m proventos iguais à r e m u n e r a ç ã o a t r i b u í d a a bcur 

J paates em a t ividades de c a r ç c de i g u a l '-lasse, da m e s n à 
carre i ra„.ou . .proporcionals . à q u e l a r e m u n e r a ç ã o , de acordo 
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